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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1.277/15
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 1.277/15, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Gabriel Mafort, cuja descrição é: “ACRESCENTA O INCISO XXIV AO ARTIGO 68 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto zela pela adequação constitucional, reforçando a competência fiscalizatória da Câmara Municipal de Nova Friburgo;

3) Tendo como norte basilar que a referida proposição aperfeiçoa a Carta Magna Municipal a fim de gerar simetria com a Constituição Federal, sobretudo em seu Art. 49, incisos V e XI;
4) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, louvo a iniciativa e exaro parecer favorável à referida proposição;

5) Assim sendo, encaminho o presente Projeto ao ilustre Gabriel Mafort, Membro da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo ao outro membro da referida Comissão, ilustre Vereador Marcelo Verly.
Nova Friburgo, em 30 de novembro de 2015.

Professor Pierre
Vereador - PSOL

Presidente da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo.
